
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 65/2025 
 

Trata-se de PL de autoria do Nobre Edil Antonio Cícero da Silva (Toninho 
Corredor), que “Institui no Munícipio de Sorocaba a criação da Farmácia de 
Manipulação na rede de pública municipal”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico para exame da 
matéria, que exarou parecer pela inconstitucionalidade. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo se 
designado este Relator, nos termos do art. 51, do Regimento Interno. 

Verificamos que o PL pretende promover a manipulação e preparação 
direta de fármacos pela Rede Municipal de Saúde.  

Em que pese a nobre intenção parlamentar de apresentar uma matéria de 
direito social à saúde, sua implementação dependerá de ações concretas de 
órgãos e serviços públicos, realização de atos administrativos, além de fixação de 
prazo para regulamentação da norma, o que não pode ser imposto pela via 
legislativa parlamentar sob pena de violação à Separação de Poderes (Art. 2º, 
da Constituição Federal). 

Por fim, mencionamos que está em tramitação nesta Casa de Leis o PL 
191/2021, que “Autoriza o poder executivo a implantar a farmácia municipal de 
manipulação e dá outras providências”, também com parecer de 
inconstitucionalidade, devendo ser apensado, nos termos do art. 139, do 
Regimento Interno. 

                  Em face do exposto, a proposição padece de inconstitucionalidade por 
vício de iniciativa e violação à Separação de Poderes. 

S/C., 25 de fevereiro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente 

 
 

CRISTIANO ANUNCIAÇÃO DOS PASSOS                JOÃO DONIZETI SILVESTRE 
                         Relator                                                                Membro 
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